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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 46/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº 100/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO PRESENCIAL “ CURSO DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR + SUPORTE BÁSICO DE VIDAS + CONTROLE DE HEMORRAGIA”, OFERTADO PELA EMPRESA MABE CENTRO DE TREINAMENTO E SEGURANÇA DO TRABALHO, CNPJ: 64.839.909/0001-10, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 17, 18 E 19 DE ABRIL DE 2026, EM IJUÍ-RS, PARA OS SERVIDORES DA UBS:  OS MOTORISTAS FELIPE DOS  SANTOS PEDROSO E  BRUNO ADRIANO DÓRGELIOBARASUOL, PARA A ENFERMEIRA MARCILEIA BORTOLINI BULIGON, E PARA OS TÉCNICOS EM ENFERMAGEM LETÍCIA GOLLE DO NASCIMENTO E GIOVANO FERREIRA DE FREITAS. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv Social,Hab e Saneamento
Nº DA SOLICITAÇÃO: 281/2026


	DA CONTRATADA: CRISTINE CORREA STANISLAWSKI  HOCHMULLER
CNPJ: 64.839.909/0001-10

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
5
370,00 

1.850,00
Total
1.850,00 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, ,inciso III f da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A NECESSIDADE CONSISTE NA CAPACITAÇÃO PRESENCIAL DE SERVIDORES QUE ATUAM DIRETAMENTE EM ATIVIDADES COM POTENCIAL DE OCORRÊNCIA DE AGRAVOS SÚBITOS À SAÚDE, ACIDENTES E SITUAÇÕES DE URGÊNCIA DURANTE DESLOCAMENTOS E ATENDIMENTOS INSTITUCIONAIS. O CURSO “ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR + SUPORTE BÁSICO DE VIDAS + CONTROLE DE HEMORRAGIA” CONSOLIDA COMPETÊNCIAS PRÁTICAS ESSENCIAIS PARA RESPOSTA IMEDIATA, ORGANIZADA E SEGURA, REDUZINDO O TEMPO DE REAÇÃO E AUMENTANDO A EFETIVIDADE DAS PRIMEIRAS MEDIDAS ATÉ A CHEGADA DE SUPORTE ESPECIALIZADO, QUANDO APLICÁVEL.A DEMANDA ORIGINA-SE DO INTERESSE PÚBLICO EM PRESERVAR VIDAS, REDUZIR SEQUELAS E MITIGAR DANOS EM EVENTOS CRÍTICOS, POR MEIO DO APRIMORAMENTO TÉCNICO DE MOTORISTAS, ENFERMEIRA E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM QUE COMPÕEM A ROTINA DE APOIO E ASSISTÊNCIA. A CAPACITAÇÃO PRESENCIAL FAVORECE TREINAMENTO PRÁTICO COM SIMULAÇÕES, REPETIÇÃO DE TÉCNICAS E AVALIAÇÃO DIRETA DO DESEMPENHO, REQUISITOS INDISPENSÁVEIS PARA DOMÍNIO DE PROTOCOLOS DE SEGURANÇA, RESSUSCITAÇÃO CARDIOPULMONAR, CONTROLE DE SANGRAMENTOS E TOMADA DE DECISÃO EM CENÁRIOS REAIS.OS REQUISITOS CENTRAIS DA FUTURA CONTRATAÇÃO ABRANGEM: REALIZAÇÃO DO CURSO EM DATAS DEFINIDAS (17, 18 E 19 DE ABRIL DE 2026), NA CIDADE DE IJUÍ-RS; CARGA HORÁRIA COMPATÍVEL COM O CONTEÚDO PROPOSTO; CONTEÚDO PROGRAMÁTICO QUE INTEGRE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR, SUPORTE BÁSICO DE VIDA E CONTROLE DE HEMORRAGIA; METODOLOGIA COM FORTE COMPONENTE PRÁTICO; E CERTIFICAÇÃO AO FINAL. A CONTRATAÇÃO BUSCA ATENDER, DE FORMA ESPECÍFICA, A QUALIFICAÇÃO DE CINCO SERVIDORES NOMINADOS, ALINHANDO O CONTEÚDO ÀS ATRIBUIÇÕES EXERCIDAS.O NÃO ATENDIMENTO DA DEMANDA ELEVA RISCOS INSTITUCIONAIS E SOCIAIS, POIS LIMITA A CAPACIDADE DE RESPOSTA INICIAL A EMERGÊNCIAS, AUMENTANDO A PROBABILIDADE DE AGRAVAMENTO DO QUADRO CLÍNICO, OCORRÊNCIA DE ÓBITOS EVITÁVEIS, AMPLIAÇÃO DE SEQUELAS E PROLONGAMENTO DE AFASTAMENTOS. ALÉM DO IMPACTO HUMANO, HÁ REPERCUSSÕES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS DECORRENTES DE INCIDENTES, INTERRUPÇÕES DE SERVIÇO, NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE PESSOAL E POTENCIAIS RESPONSABILIZAÇÕES POR FALHAS NA RESPOSTA IMEDIATA.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.015. 3.3.90.39.48
500
1017/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades na Média e alta Complexibilidade na UBS

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico  , aprovo a realização da despesa.
José Fracaro
Prefeito Municipal em exercício
Boa Vista do Cadeado RS, 24 de março de 2026.
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